
 
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

 

 

 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

E-mail: compras@borrazopolis.pr.gov.br 

 

Descrição do Objeto: 

 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na área da saúde, 

visando à disponibilização de profissionais fisioterapeuta, fonoaudiólogo e técnico em 

saúde bucal, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Borrazópolis, conforme necessidade da Administração. 

 

Data pretendida para contratação: 31 de março de 2026. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim.      (       ) Não 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 

direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação.  

Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de 

seleção que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 
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Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 

acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Borrazópolis/PR, sob a 

perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade 

de atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade e a 

adequada prestação dos serviços de saúde no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Borrazópolis. Destaca-se que os serviços referentes à disponibilização de 

profissionais fisioterapeuta, fonoaudiólogo e técnico em saúde bucal são essenciais para o 

atendimento das demandas da rede pública de saúde, contribuindo diretamente para a 

promoção, prevenção e reabilitação da saúde da população. 

Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Saúde possui demanda contínua por esses 

serviços, especialmente no acompanhamento de pacientes que necessitam de reabilitação 

física, terapias fonoaudiológicas e suporte nas atividades relacionadas à saúde bucal. A 

ausência desses profissionais compromete a eficiência dos serviços ofertados, podendo gerar 

prejuízos ao atendimento adequado da população, além de impactar negativamente no 

cumprimento das políticas públicas de saúde. 

Cabe destacar ainda que os referidos serviços já foram objeto de tentativa de 

contratação por meio do Pregão nº 034/2025, entretanto os itens correspondentes restaram 

fracassados, não sendo possível efetivar a contratação naquela oportunidade. Dessa forma, 

torna-se imprescindível a realização de novo procedimento licitatório, a fim de viabilizar a 

contratação necessária e assegurar que os serviços essenciais continuem sendo 

disponibilizados de forma adequada à comunidade. 

Assim, considerando a demanda existente e o fato desses itens fracassados, torna-se 

imprescindível a realização de novo procedimento licitatório, a fim de viabilizar a contratação 

dos referidos serviços. Dessa forma, busca-se assegurar o pleno funcionamento das atividades 

da rede municipal de saúde e o atendimento eficiente às necessidades da população do 

Município de Borrazópolis. 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação de empresa especializada para a 

disponibilização de profissionais fisioterapeuta, fonoaudiólogo e técnico em saúde bucal é 

medida necessária para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela 

Secretaria Municipal de Saúde. A presença desses profissionais é fundamental para assegurar 

atendimento adequado à população, contribuindo para a promoção, prevenção e reabilitação 

da saúde dos munícipes. 



 
 

 

 

 

 

Dos serviços e Quantidades de horas estimadas: 

 

A presente contratação tem por finalidade a definição clara dos serviços a serem 

executados e a estimativa das horas necessárias para o adequado atendimento das demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Borrazópolis. Considerando a diversidade 

de especialidades profissionais requeridas, torna-se imprescindível estabelecer a previsão 

quantitativa de horas de atuação, de modo a assegurar o planejamento, a organização e a 

regularidade da oferta dos serviços à população. Essa definição possibilita não apenas a 

racionalização dos recursos públicos, mas também a efetividade no cumprimento das funções 

assistenciais, preventivas e curativas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Para o adequado dimensionamento da presente contratação, foram estabelecidas as 

especialidades profissionais necessárias e as respectivas quantidades estimadas de horas anual 

para a efetiva necessidade dos serviços, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde. Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente habilitados, 

observadas as normativas do Conselho de Classe correspondente, garantindo a regularidade e 

qualidade do atendimento. 

As estimativas de horas consideram a necessidade de atendimento nos 

estabelecimentos de saúde municipais, cobertura de plantões médicos, suporte em programas 

de saúde pública e atenção aos diferentes níveis de complexidade. Dessa forma, apresentam-

se os seguintes quantitativos previstos: 

 

Item Descrição Unid. 
Quant. 

de horas 

01 

FISIOTERAPEUTA - Executar as ações previstas na política 

nacional da atenção básica, promoção em saúde, ou seja, de 

acordo com as políticas de saúde nacionais e estaduais vigentes. 

Avaliar, programar e efetuar o tratamento das incapacidades 

físicas, acompanhando o desenvolvimento físico do paciente; 

exercitar a reabilitação física e psíquica dos pacientes. Executar 

as ações previstas na política nacional da atenção básica, saúde 

mental, promoção em saúde, ou seja, de acordo com as políticas 

de saúde nacionais e estaduais vigentes. Avaliar e reavaliar os 

pacientes portadores de afecções ortopédicas, traumáticas e 

reumáticas, realizando avaliações posturais, testes específicos 

para amplitude de movimento, instabilidade articular, 

sensibilidade, reflexos e provas de função muscular, para 

identificar o nível de capacidade funcional das estruturas 

afetadas e determinar assim o tratamento, cujo objetivo é 

reduzir as sequelas das patologias diminuindo o peso da 

deficiência, bem como prevenindo a incapacidade funcional; 

Hora 2.200 



 
 

 

 

Avaliar, planejar e executar o tratamento das sequelas de 

afecções neurológicas como: acidente vascular cerebral, trauma 

raquimedular, paralisia facial, lesão de nervos periféricos, 

mielites, esclerose, doenças cerebrais, polirradiulcepatias, 

traumatismo craniuncefálico, poliomielite, meningite, 

encefalites, paralisia cerebral, objetivando reabilitar o 

indivíduo, reintegrando-o à sociedade; Avaliar, planejar e 

executar o tratamento das limitações decorrentes de: afecções 

toracopleuro-pulmonares e cardiovasculares como: bronquite, 

asma, enfisema pulmonar, bronquiectasias, pneumonias, 

tuberculose,  traumatismos  torácicos,  cirurgias cardíacas, 

aplicando técnicas específicas de fisioterapia respiratória e 

cardiovascular; Auxiliar e acompanhar através de técnicas 

fisioterápicas as mulheres no ciclo grávido e puerperal; Avaliar 

e tratar com recursos fisioterápicos pacientes portadores de 

alterações ginecológicas e pacientes mastectomizadas no pré e 

pós- operatório; Orientar as atividades da vida diária, 

explicando e demonstrando ao paciente e/ou familiares a 

maneira mais adequada de sentar, andar, dormir, etc, para 

contribuir com os resultados dos tratamentos; Prestar 

atendimento em eventos esportivos realizados pelo município, 

acompanhando as modalidades, prestando os primeiros 

socorros nas lesões desportivas, para dar condições de que o 

atleta volte à competição e/ou encaminhá-lo a tratamento; Fazer 

relaxamentos, exercícios e jogos com pacientes portadores de 

problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemática para 

promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular 

a sociabilidade; Avaliar e acompanhar o desenvolvimento físico 

de pacientes, realizando exames de prova da função física, 

discutindo com o corpo clínico casos específicos, promovendo 

o tratamento fisioterápico e analisando periodicamente os 

resultados, para verificar o progresso individual do paciente; 

Exercitar a reabilitação física e psíquica de pacientes, 

orientando-os na execução de exercícios adequados ao 

tratamento, utilizando equipamentos e instrumentos 

fisioterápicos adequados; promover a reabilitação pulmonar, 

por meio de exercícios respiratórios pulmonar e orientações 

para casa e familiares. Participar de equipe multiprofissional no 

planejamento e estudo de casos, para adequação e promoção do 

indivíduo; executar outras tarefas correlatas com o cargo, 

colaborando para o permanente aprimoramento da prestação 

dos Serviços de Saúde Pública; possuir CNH e dirigir veículo 

ou moto de acordo com a necessidade do serviço; executar 

outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

02 

FONOAUDIOLOGO - Executar as ações previstas na política 

nacional da atenção básica, promoção em saúde, ou seja, de 

acordo com as políticas de saúde nacionais e estaduais vigentes. 

Hora 2.200 



 
 

 

 

Executar tarefas que exigem conhecimentos técnicos e 

especializados, identificando problemas ou deficiências ligadas 

à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação 

e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção para 

possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala. 

Executar as ações previstas na política nacional da atenção 

básica, saúde mental, promoção em saúde, ou seja, de acordo 

com as políticas de saúde nacionais e estaduais vigentes. 

Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames 

fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras 

técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou 

terapêutico; Orientar o paciente com problemas de linguagem e 

audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões 

terapêuticas, visando sua reabilitação; Orientar a equipe 

pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos 

de fonoaudiologia a fim de possibilitar-lhes subsídios; Aplicar 

testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos, 

determinando a localização da lesão auditiva e suas 

consequências na voz, na fala e na linguagem do indivíduo; 

Orientar os professores sobre o comportamento verbal da 

criança, principalmente com relação à voz; Atender e orientar 

os pais sobre as deficiências ou problemas de comunicação 

detectadas nas crianças, emitindo parecer de sua especialidade e 

estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a 

reeducação e a reabilitação; Elaborar relatório de atividades, 

através de levantamentos dos atendimentos efetuados para fins 

de controle e estatística; Estabelecer plano de treinamento ou 

terapêutico, com base no prognóstico, determinando exercícios 

fonoarticulatórios da respiração, motores, etc, Programar, 

desenvolver e supervisionar o treinamento da voz, fala, 

linguagem expressa e compreensão do pensamento verbalizado, 

entre outros, orientando e fazendo demonstração de respiração 

funcional, empostação da voz, treinamento fonético, auditivo, 

de dicção e organização do pensamento em palavras, para 

reeducar e reabilitar o paciente; Emitir parecer quanto ao 

aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação 

fonoaudiológica, empregando técnicas de avaliação específicas, 

para possibilitar a seleção profissional ou escolar; Efetuar a 

avaliação audiológica, procedendo a indicação de aparelho 

auditivo, se necessário; executar outras tarefas correlatas 

determinadas pelo supervisor imediato. 

03 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL - Atribuições do Cargo: 

executar as ações previstas na política nacional da atenção 

básica, realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal 

para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento 

local e protocolos de atenção à saúde; Proceder à desinfecção e 

à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; Preparar e 
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organizar instrumental e materiais necessários; Instrumentalizar 

e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o TSB nos procedimentos 

clínicos; Cuidar da manutenção e conservação dos 

equipamentos odontológicos; Organizar a agenda clínica; 

Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde 

bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, 

buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar; Participar do gerenciamento dos insumos 

necessários para o adequado funcionamento da USF; Executar 

outras tarefas afins, de acordo com o regulamento da profissão 

e demais determinadas pelo superior imediato.  

 

Diante da análise realizada, conclui-se que a estimativa das quantidades de 

profissionais a serem contratados atende de forma equilibrada e estratégica às necessidades 

operacionais da Prefeitura Municipal de Borrazópolis. A definição do quantitativo considerou 

critérios técnicos, como a vacância de profissionais, demanda da população, planejamento de 

gestão e impactos esperados, garantindo que a prestação dos serviços públicos ocorra de 

maneira eficiente e ininterrupta. 

A contratação desses profissionais, representa uma solução essencial para suprir a 

carência de mão de obra e evitar prejuízos à administração municipal e à população. Além 

disso, a distribuição dos profissionais foi planejada de forma a otimizar os recursos públicos, 

garantindo economicidade e adequação às necessidades reais da gestão. 

Ressalta-se que as quantidades ora estimadas não configuram obrigação de consumo 

integral, mas refletem o planejamento baseado em levantamentos de demanda, podendo sofrer 

variações conforme a real necessidade dos serviços. 

Portanto, a estimativa apresentada justifica-se como medida necessária para 

assegurar o funcionamento contínuo dos serviços públicos, garantindo atendimento de 

qualidade à população. 

 

 

Fonte de Recurso: 

 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☒ Recurso Estadual      ☒ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

183 05.011.10.301.0428.2.025.3.3.90.39.00.00. 1303 

193 05.011.10.301.0428.2.085.3.3.90.39.00.00. 1303 



 
 

 

 

207 05.011.10.302.0428.2.026.3.3.90.39.00.00. 1303 

222 05.018.10.122.0428.2.086.3.3.90.39.00.00. 1000 

230 05.025.10.301.0428.2.031.3.3.90.39.00.00. 0494 

244 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.39.00.00. 0494 

254 05.025.10.301.0428.2.080.3.3.90.39.00.00. 2494 

261 05.025.10.302.0428.2.034.3.3.90.39.00.00. 1369 

265 05.025.10.302.0428.2.088.3.3.90.39.00.00. 2494 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 

 

Definição da natureza do objeto: 

Os serviços que serão contratados têm natureza comum, haja vista que os padrões 

mínimos de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 

 

i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Tendo em vista a necessidade dos serviços contratados, a execução será prestada de 

forma parcelada, conforme a necessidade do setor requisitante. 

 

Definição da natureza de execução: 

A execução do objeto deste procedimento é considerada de natureza continuada, nos 

termos do inciso XVI do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, uma vez que atende à 

necessidade baseada na demanda e perfil de atendimento dos usuários da Unidade 

Requisitante decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, realizados conforme a 

necessidade. 



 
 

 

 

A contratação refere-se a serviço continuado, com disponibilização de mão de obra 

em regime de dedicação exclusiva, havendo alocação contínua de empregados da contratada 

nas dependências do órgão, sendo que a efetiva execução da atividade contratada será 

realizada, apenas, quando provocada a demanda. 

 

Valor Máximo:  

O valor global do pedido não poderá ultrapassar R$ 426.316,00 (quatrocentos e 

vinte e seis mil, trezentos e dezesseis reais), compreendendo os fornecimentos, serviços, 

fretes, encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

 

Prazo de Vigência:  

A ata de registro de preços decorrente deste procedimento terá a vigência de 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, 

prorrogável por igual período, renovando as quantidades inicialmente registradas, desde que 

comprovado o preço vantajoso na forma do art. 84 da Lei n.° 14.133/2021 c/c art. 41 do 

Decreto Municipal n.° 26 de 08 de janeiro de 2025. 

 

Forma de Pagamento:  

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

 

Fiscalização: 

 

Fiscal indicado: Tereza Souza de Miranda Agacce. 

Fiscal substituto: Christian Teodoro Turek Machado. 

Gestor indicado: André Luiz Pereira. 

Gestor substituto: Clever Haian Becalhi Trida. 

Portaria n.º 15, de 02 de fevereiro de 2026. 



 
 

 

 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☒ Sim 

☐ Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: 

Pregão Eletrônico 034/2025, Credenciamento n.º 004/2022 e Credenciamento n.º 008/2023. 

 

 

Regime Licitatório adotado: 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.° 026/2025. 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Borrazópolis/PR, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

André Luiz Pereira 

Secretário Municipal de Saúde 


